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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 

MENSAGEM NQ 182/88 

Sarandi, 09 de junho de 1988. 

lFult: Abertura de cr6dito adicional suplementar. 

Senhor Presidente: 

286188 

De conformidade com a atual conjuntura Po-

litica-SOcio-Econtmica do pals, onde a inflaçao vem alcançando ni 
veia altissimos, gerando com isso, indubitavelmente um execesso 

de arrecadaçao, fazendo com que o Orçamento vigente fique defasa-

do. 

Desta forma lencaminhamos para apreciaçao e 

posterior votaçao por essa Edilidade, o Anteprojeto de Lei em ane 

xo, que autoriza o Poder Executivo Municipal, a abrir no corrente 

exercicio financeiro, um credito adicional suplementar no valor ' 

de Cz$ 225.650.000,00 (duzentos e vinte e cinco milhes, seiscen-

tos e cinquenta mil cruzados), destinado a reforçar dotaç3es orça 

ment rias. 

Diante disto, necessitamos da indispens-' 

vel autorizaçao dessa Egregia Casa de Leis, para a conseqüente ' 

sançao e aplicaçao da Lei na sua forma prevista. 

Atenciosamente 

- JULIO BIFON - 

Prefeito Municipa 

EXMg. SR. 

ALCIO PAGLIOTTO 

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

NESTA-PR. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 1:eitA1A D 
PAÇO MUNICIPAL 

186188 Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 tos NUT 
CEP 86985 - SA RANDI - PARAIWirT1RAD'wA  

PROJEWO DE LEI Niz 2 .8 6/ 8 
SIMULA: Autoriza o Chefe do Po r Execu vo la 

nicipal, a abttor credito adicional suplementai 

A CIMARA MUNICIPAL DE SARANDf, Estado do Para 

nit APRO/OU  eeu, Prefeito Municipal sancionoaseguinte 

ENC).51d 51-6
LEI: 

ART. 1R—Fica autorizado o Chefe do Poder Exe—
iltivo ipal, a abrir no corrente exercfcio financeiro, um credi 
to adicional suplementar no valor de cz16-225.650.000,00(Duzentos e 
vinte e cinco milhes, seiscentos e cixicoenta mil cruzados), destina 
do A reforçar as dotagiies orgamentirias abaixo discriminadas:: 

UN.ORQWELEMENTO ESPECIFICAQX0 VALOR 

0101/3.1.1.1 

0101/3.1.2.0 

0101/3.1.3.2 

0101/3.2.3.1 

Pessoal civil 
Material de consumo 

Outros serviços e encargos 

SubvençOes sociais 

2.000.000,00 

500.000,00 

1.500.000,00. 

500.000,00 
0201/3.1,1,1 Pessoal civil 7.000.000,00 

0201/3.1.1.3 0brigagi5es patronais 50.000,00 
0201/3.2,5.4 Apoio Financeiro it estudantes 200.000,00 

0301/3.1.1.1 Pessoal civil 1.000.000,00 
0301/3.1,2.0 Material de consumo 100.000,00 

0301/3.1.3.2 Outros serviços e encargos 1.000.000,00 
0501/3.1.1.1 Pessoal civil 400.000,00 
0501/3.1.2.0 Material de consumo 1.000.000,00 
0501/3.1.3.2 Outros serviços e encargos 1.000.000,00 
05O2/331.1.1 Pessoal civil 1.000.000,00 

0502/3.1.1.3 Obrigaçiies patronais 50.000,00 
0502/3.1.2.0 Material de consumo 1.000.000,00 
0502/311.3.2 Outros serviços e encargosr 1.000.000,00 

Z71 C".

0503/3.1.1.1 Pessoal civil 1.200.000,00 
0601/3.1.3.2 putros serviços e encargo 1.5o04p0,0o 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 7iÉ 14110181 



2861 88 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

.04./ELEMENT0 

060113.2.6•1 

0601/4.3.5.1 

0642/3.1 .1.1 

0603/3.1.1.1 

0604/3.1.1.1 

0701/3.1.24 

0701/4.1.2.0 

0702/3.1.2,0 

0703/3.1.3.2 

0705/3.1.20 

0705/4.1.1.0 

0707/3.1.1.1 

0707/3.1.200 

0707/4.1,2.0 

0708/ 3.1.161 

0708/ 3.1 • 3.2 

080)13.1.1.1 

0802/3.1.1.1 

0802/3.1.1.3 

0802/3.1.2,0 

0802/3.1.3,2 

0802/4.1.1.0 

0803/3.1.3.2 

0803/4.1.1.0 

0804/3.1.1.1 

0804/3.1.2.0 

0804/3.1.3.2 

0902/3.1.1.1 

0902/3.1.2.0 

0902/3.1.3.2 

0902/4.1,2.0 

PAÇO MUNICIPAL 
Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 

CEP 86985 - SA RA NDI - PARANÁ 
fie 02 

ESPECIFICAQI0 VALOR 

Encargos da divide contratada 2.000.000,00 

Anortizagio da divida contratada 1.000.000,00 

Pessoal civil 2.000.000,00 

Pessoal civil 500.000,00 

Pessoal civil 1,000.000,00 

Material de consumo 1.000.000,00 

Equipamento e material permanente 200.000,00 

Material de consumo 500.000,00 

Outros serviços e encargos 1.000.000,00 

Material de consumo 200.000,00 

Obras e instalaçaes 80.000.000,00 

Pessoal civil 4.000.000,00 

Material de consume 2.000.000,00 

Equipamento e material permanente 1.000.000,00 

Pessoal civil 14.000.000,00 

Outros serviços e encargos 1.500.000,00 

Pessoal civil 500.000,00 

Pessoal civil 60.000.000,00 

0brigag5es patronais 2.000.000,00 

Material de consumo 2.000.000,00 

Outros serviços e encargos 5.000.000,00 

Obras e instalagaes 5.000.000,00 

Outros serviços e encargos 500.000,00 

Obras e instalagiies 5.000.000,00 

Pessoal civil 50.000,00 

Material de consumo 500.000,00 

Outros serviços e encargos • ,, 500.000,00 

Pessoal civil 
FLS 

Material de consumo 200 .000,00 

Outros serviços e encargos 500.000,00 

Equipamento e material permanente 1.000900,00 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO No 7502 DE 14110181 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SA RA NDI - PARANÁ 

Fls 03, 

U17.04./ET.PmFaTO ESPE CIFICAQI0 VALOR 

0903/3.1.1.1 

0 90 3/3. 1 3. 2 

Pessoal civil 2,000.000,00 

Outros serviços e encargos 5.000.000,00 

TOTAL Da SUPLEMENTAOES 225.650.000,00 
scs======m=s=fts 

ART. 22-Como recursos para cobertura do credi 

to de que trta o artigo anterior, ser i utilizado o provavel excesso-

de arreeadagio do Exercicio, apurado conform demonstrativo. 

ART. 32-Esta Lei entrara em vigor na data de-

sua publicagrio, reovggada as disposig5es em contrario. 

08 de Junho de 1.988. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Sarandf,-

Prefeito 

a 7'. 

LEI DE CRIA C,40 DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14110181 



I .

Arrecadagão efetiva do 12 periodo de 1.988 
Provavel arrecadagio do 22 period° de 1.988 

Soma da provavel arrecadação de 1.988 

(-) prey, da receita proppia p/ 1.988 

• Provave 

28Eigg, 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

PAÇO MUNICIPAL 
Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 

CEP 86985 - SA RA NDI - PARANÁ 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRE0ADAQI0 

EXERCfCIO DE 1.988 

DADOS 

-Arrecadagao do 12 período de 1.987: 

Janeiro Abril de 1.987 

(—) operagao de credito no período 
sub total 

-Arrecadagao do 22 período de 1.987: 

cz$-14.370.090,41 

cz$- 702.000,00 

cz$-13.668.090,41 

Maio i Dezembro de 1.987 04-98.350.96709 

(-) operação de credito no período cz$-24.721.128,20 

Sub total cz$-73.629.839,69 

-Arrecadagio do 12 período de 1.988: 

Janeiro it abril/ de 1.988 cz$-91.198.610147 

(-) operaçao de credito no período cz$-12.560.798,90 

sub total cz$-78.637.811,57 

Erevidio da receita p/ 1.988 cz$-213.540.000,00 

(-) prev. operagio de credito cz$- 19.000,000,00 

total da rec. propria, prevista p/ 1988 cz$-194.540.000,00 

CLICULO 

12 período de 1.988 
12 period° de 1.987 a

============== 

R . 78.637.811,57 
13.668.090,41

22 período de 1.987 X R = 73.629.839,69 X 575 = 423.371.578,21 

DEMONSTRAQI0 DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECAL410 DE 1.988: 

cz$- 78.637.811,57 

cz$-423.371.578,21 

cz$-502.009.389,78 

cz$-194.540000.00 

xce o de arrecadação cz$-307.469.389,78 

Sarandí, 06 de Junho de 1.98 

ZWICI:C=10=1:0=11 -111 

Prefeito 
s 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

C6inissão de a e Redação 

PresIdeDt a Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 286/88 0 de Chefe do Dcecutivo. 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva. 

A 

112 286/L8, 

za o Chefe 

PARECER 

Comisso de Justiça e Redação, analisando o Projeto de Lei 

de autoria do Chefe do Executive Municipal, o qual hut on -

do Poder Executive MunicipLl, a abrir crLito adicional 

plementar, ese. Comisso concluiu que a mataria 4 legal e constitucio 

nal. 0 Parecer FAVORÁVEL, cabendo ainda a. decisao final do Soberano 

Flenrio, dcste Colendo Legislativo. 

Sala das ComiLs6es Permanentes da Camara Municipal, aos 05 

dias do mes de julho do ano de 1988. 

4 
4- ;NRIFW 

Sebastiao, aecrUT-- e Oliveira 
Presidente 

Paulo Jordelino da Silva 
Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DI SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Co ias de Finanças e Orçame to 

gr• 

Pr idente amara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 286/88, do Chefe do Executivo. 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar. 

PARECER 

" 14 I, 

Presidente da Comissão 

A Comissao de Finanças e Orçamento, analisando o .1.rojeto de 

Lei rig. 286/88, de autoria do Chefe do Jxecutivo Municipal, o qual 

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal, a abrir cr40.ito adicional su-

plementar, esta Comissao concluiu que a matéria 4 legal e constitucio-

nal. 0 Parecer 4 FAVORÁVEL, cabendo ainda a decisao final do Soberano 

Plene:Tio, deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissi s Permanentes da Camara Yunicipal, aos 08 

dias do ms de julho do ano de 1988. 

rogrx?e 
Sebastiao Cane o Oliveira 

- Membro - 

)1
Francis o on1 de Alencar 

Secretdrio 

FLS. 

23.



CAMARA MUNICIPAL  DE SARTAII 

Requerimento N.o i‘ 

As horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

58 / 
(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em / 
05 09 

Aprovado emir,* /09 88
Deferido em / 

Atendido - Oficio N.o 
szip.xlaszo 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

0 abaixo—asoinado, Vereador cam assento a este 

Legislativo, no uso de suas atribuig3es que The silo conferidas pelo Re—

gimento Interno, requer a Mesa, que apcis ouvido o Soberano Plengsio,des 

te Colendo Legislativo, dispenade de INT:IZSTÍCIO DE TERCEIRA DISCMSX0' 

e/ou REDAgX0 FINAL, o Projeto de Lei ng. 286/88, de auteria do Chefe do 
ExecuAvo Municipal, o qual o jual Autoriza o Chefe do Poder Axecutivog 

Municipal, a abrir cr4dito adiciona suplementar. Haja vista que o alu—
dido Projeto, teve sua aprovaggo nesta data, em SEGUNDA DISCU$SX0, sem 

emendas, no necessitando portanto de Terceira Discussio*

Sala des 3ess3es da Câmara Municipal, aos 05 
dias do ms de ,:etembro do ano de l(288. 

sebastiio oaribio de oliveira 
-‘r-Autor - 


